
ESTADO DA PARAIBÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

SETOR DE CONIRÂTAçÃO

CONTRATO No: 140/2025

DISPENSA No 024t2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025-,10.100

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI E ROBSON SULLIVAN
RrBErRo NocuElRA, PARA ExEcuÇÃo DE sERVrÇo
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMAABAIXO:

Pelo presente lnstrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Mari - Rua Antônio de
Luna Freire, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ n'08.9í7.106/0001-66, neste ato representada pela
Prêfeita Lucia de Fatima Santos da Silva, Brasilêiro. Casado, residente e domiciliada na Rua João
Suassuna, 399 - Casa - Centro - Mari - PB, CPF n' 500.501.504-30, doÍavante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROBSON SULLIVAN RIBEIRO NOGUEIRA -
LOTEAMENTO MACENS, SN - CEDRO VELHO - CEDRO - PE, CNPJ no 19.030.953/0001-20,
neste ato representado por Robson Sullivan Ribeiro Nogueira, CPF n' 048.364.834-50, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contralantes assinar o presenle contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitãçáo no O2U2A25, processada nos termos da Lei Federal
no 14-133, de 1o de Abril de 2O21; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as aÍterações posteriores das referidâs normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizadá, tem por objeto: Contrataçáo de serviços de
dedetização, desratização, descupinzação e controle de pragas a ser realizados nas unidadês
escolares e predios urbanas e rural vinculados à Secretaria de Educação da preÍeitura municipal de
Mari.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresenlada, especiÍicações técnicas correspondentes. procêsso de
Dispensa de Licitação no 02412O25 e instruções do Contratante, documenlos êsses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contralo, independente de transcrição; e sob o regime de
contratação por tareÍa.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contralo, a base do preço proposto, é de R$ 10.726,24 (dez mil setecentos e
vinte e seis reais e vinte e quatro centavos).

ITEM DISCRIMINAÇÃO IIJNIDADE QUANT. P.UNIT. P. TOTAL

1

Serviços de dedetizáEâo, desrâri,àçâo. des6rpiriz@o e aoÍrll.oh
Ce prágas a seí Íeâlizâdos nâs unidádes escolâaes e pr&io§
uÍbánGs e írrâI vinclllados à SêcreÍaíia de Edu{áção da
pÍefeilurâ municipâ, de MARI. C'oÍÍro ÍnedlJã píeventiva e
míêtivâs destisádá â impedií ã âAaçà. o ãbÍEo, o arAso êy'orl
pío,ifeíâção de ir§eto6. coíno baratâs. Íoími0as. lÍaças,
besouros, pulgâs, mosaas, âlém de rcedores, coÍÍro íatazaÍtlrs.
ratos e camun&nqG.

38308 0.28 10.726.24

Total 10.726.24
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CLÁUSULA QUARTA. DO REÀ'USTAI,IENTO EÍU SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços iniciâlrnente contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 1311012025.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão rêajustados, mediante a aplicâção, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade: lndice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-lBGE.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos
efeitos financeiros do último rêaiustê.
No caso de atraso ou não divu§ação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última vâriaÉo conhecida, liquidando a diferença
correspondênte tão logo se.ia divulgado o índice deÍinitivo.
Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substifuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiluto, as partes ebgerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da vâriação do vâkrr contrâtual paia tazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômic,o-financeiro, quando
for o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentaÉo comprobatória
do Íato imprêvisível ou previsÍvel dê consequência íncâlculável, observadas as disposiçôes dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados dê lmpostos: 02130-SEC.MUNIC.DE ADM.GESTÃO E
ARTIC.POLITICA-SEAGAP _ A4.122.0,101.2003-ÀTANUT.DAS ATIV.DA SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAÇÃO - o22sG-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - í2 361 0104 2013
MANUT,DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICIPIO - 12 361.0104.2017_
MANUT.DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL-CUSTEADOS C/MDE - 12 361.0104.2017_
MANUT.DAS ATIV.DO ENS.FUNDAMENTAL CUSTEADOS CIMDE - 12.365-010/..202A-
MANUT.DAS AT|V|D.DA EDUCAÇÃO |NFANTIL DO. MUNTCIPTO - 3.3.90.39 0 1500.1001-
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA.

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante pÍo@sso regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ContÍatante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉNMA . DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora crnlratâdo, que
admitem prorrogação nas condiçôês e hipóteses previstas na Lei '14.133121, estão abaixo indicados
e serão considerados da assínaturâ do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 2 (dois) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício Íinanceiro de 2O25,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.13312'1.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamenle real2ado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do serviço
contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconlrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalzação, o gue não exime o Contratado de suas
responsabilidades contraluais ê legâis;
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d - Designar ÍepÍêsentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, confoÍme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordênar as
atividades relacionadâs à fiscalização e acompanhar e fascalizar a sua exêcução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiÍos para assisténcia e subsÍdio da fiscalização com infoÍmações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 1 4 .13312'l .

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:
a - ExecutaÍ devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores paÍâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tribulária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedorês ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir ê facilitar a liscalização do Contrâtante devêndo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causâdos diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes
de sua culpa ou dolo na execução do contralo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaÉo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigênciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidadê e qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contrataÉo
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendz, bem como as reseryas de cargos prêvistas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execuçáo do contralo, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Obsêrvar, em compatibilidade com o ob,eto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133121 .

CLAUSULA DECIMA. DAS RETENçÕES E GARANTIA CONTRATUAL
Por ocasiáo do pagamento pelo Íomecimento/prestação de serviços e de acordo com a Lei
Municipal n' 969 de março de 2017 e DecÍeto no 013 de julho de 2418 da PreÍeitura Municipal,
efetuará retenÉo de percentual 1% (um por cento) em favor do "Programa de Apoio ao
Empreendedorismo no município de Mari - EMPREENDER MARf , incidente sobre o valor
constanle da nota Íiscal, faura ou rec.ebimento, emitido pela licitante contratadã.
Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitaÉo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO E EXNNçÀO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida .iustmcativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
amrdo entre as partes, Ílos casos e condições previstas nos Arts. 124 a '136 e sua extinÉo,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóleses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14-133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o
Contrâtado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões
que se Íizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no AÍt. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedeÍ o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os conúatantes.

cúUSULA DÉCITA SEGUNDA . DO RECEBTHENTO:
Executada a presente contralaÉo e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.13312'1.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES:
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O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deíesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações prêvistas no Art. í55, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condiçôes, regras, p.azos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada êxclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecuÉo parcial do contrato, quando não se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso iniustiÍicado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍiaçóês administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançfu, pelo prazo de dois anos,
aplicada ao responsável pelas infiaÉes admínistralivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se iustiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; e -
declaração de anidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo pÍazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no § 40 do
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
a quê o Contratrado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de í70 (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA DÉCIÚA QUARTA. DA coTPENSAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondenle ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moralórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moralórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do êÍetivo pagamenlo; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financÉira, assim apurado: | = (Tl + 100) =
365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalla,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, seÍá adotado, em substatuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAs oBRIGAÇÕES PERnNENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em râzão deste contrato, independentemente de declaração ou de acêilaÉo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utalazados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709118.
c - É vedado o @mpartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei-
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando íor o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidadês decorÍentes da LGPD.
e - O Contratante deverá sêr ínÍormado. no prazo de cinco días úleis sobre todos os conlralos de
suboperaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conlrâtado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmentê responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realzâr diligência para afeÍir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamentê eventuais pedkJos de comprovaÉo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
lustificativa, quaisguer inÍormações acercâ dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceÉo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para Íins de comprovaÉo do c.umprimento de obrigaçÕes
legais ou contraluais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
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j - Os bancos de dados Íormados a partir da êxecução do objeto deste contrato, notadamilnte
aqueles que se proponham â armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro indivklual rasteável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
'l 3.709/18, com cada acesso, data, hoÉrio e registro da finalidade, para eÍeito de
responsabilização, em caso de evenluais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contralo está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade compelente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteçáo de Dados, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendações, ediladas na Íorma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:
Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Sapé, Estado da Paraíba, para dirimir questôes
resultantes ou relativas à aplicaçãolou execução deste Contrato, não resofuidas na esfera
Administrativa. E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e
condiçóes ora ajustadas, as parles assinam o presente Contrâto Administrativo, que é feito em 03
(Três) vias de igual teor, na pÍesença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam,
devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação do contrato, no sítio
eletrônico oficial, a teor do Art. 91 caput, da Lei Federal n.o 14.13312A21, tudo para que o ato
produza seus Jurídicos e Legais efeitos-

Mari - PB. 24 de Outubro de 2O25

Municí MARI/PB.
LUCIA DE FÁTIMA SANTOS DA SILVA.PREFEITA

CONTRATANTE
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